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Obriga o Executivo a elaborar concurso
público interno destinado exclusivamente
a funcionários não concursados, de
todas as categorias e classes, que
possuam mais de 05 (cinco) anos,
ininterruptos, de serviços prestados à
Prefeitura, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, decreta:

Art. 1° - Fica o Executivo obrigado a elaborar concurso
público interno, destinado exclusivamente a funcionários não concursados, de todas .
as categorias e classes, que possuam mais de 05 (cinco) anos, ininterruptos, de
serviços prestados à Prefeitura do Município de São Paulo.

Art. 20 - As despesas com a execução desta Lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias suplementadas se
necessário.

Art. 30 - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões,

414,1 diA4144;
WADIH MUTRAN

Vereador
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JUSTIFICATIVA

A propositura em tela tem como objetivo efetivar

gradativamente todos os funcionários públicos municipais, oferecendo aos

ir	 funcionários celetistas, contratados e cargos em comissão a oportunidade de

poderem entrar para o quadro de efetivos.

Além do objetivo acima citado, o projeto é revestido de

uma característica que incentiva e valoriza o cargo de funcionário público, pois caso

a matéria em questão seja implantada, certamente servirá de estímulo para que o

funcionário público alcance sua efetivação.

Deste modo, por tratar-se de matéria de grande

relevância social, Apelo aos nossos Ilustres Pares a aprovação imediata deste

projeto.
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